
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202403/0458
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Braga
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1 385,99€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Técnico Superior - área funcional de Informação Geográfica, Ref.ª E/2024 - 
Proceder à análise espacial em Sistemas vetoriais e “Raster”; Assegurar a 
publicação de informação geográfica na “WEB”; Transformar coordenadas e 
georeferenciar plantas, imagens ou outro tipo de informação digital; Executar o 
modelo digital do terreno; importar/exportar informação georreferenciada entre 
diversos sistemas informáticos.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Por despacho de 19/02/2024 da Senhora Vice-Presidente e Vereadora com o 
Pelouro dos Recursos Humanos, Dra. Sameiro Araújo, encontra-se aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso, procedimento concursal comum para a constituição de vínculo 
de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 3 postos 
de trabalho para a carreira/categoria de técnico superior – área funcional de 
Informação Geográfica, ref.ª E/2024.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Arquitectura e Urbanismo; de Ciências da Terra ou Ciências Informáticas

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada
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Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Braga

3 Praça do Município Braga 4700435 BRAGA Braga                   
               

Braga                   
               

Total Postos de Trabalho: 3

Quota para Portadores de Deficiencia: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: http://recrutamento.cm-braga.pt/processos-em-fase-de-candidatura
Contacto: Telefone 253616060 ou E-mail municipe@cm-braga.pt

Data Publicitação: 2024-03-14
Data Limite: 2024-03-28

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Aviso extrato nº 5493/2024/2, Diário da República, 2ª série, n.º 53 - 14 de 
março
de 2024

Texto Publicado em Jornal Oficial: 1 - Nos termos e para os efeitos previstos no art.º 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, doravante designada LTFP, e aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna-se público que, por 
despacho de 19/02/2024 da Senhora Vice-Presidente e Vereadora com o Pelouro 
dos Recursos Humanos, Dra. Sameiro Araújo, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do presente 
aviso na Bolsa de Emprego Público, procedimento concursal comum para a 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de 3 postos de trabalho para a carreira/categoria de técnico 
superior – área funcional de Informação Geográfica, ref.ª E/2024. 2 - Legislação 
aplicável, na sua atual redação: O presente procedimento rege-se, 
designadamente, pelas disposições constantes da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
na atual redação, e pela Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro (doravante 
designada por Portaria). 3 - Âmbito de Recrutamento: Trabalhadores com 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado ou que se encontrem em 
situação de requalificação; Trabalhadores com vínculo de emprego público a 
termo ou sem vínculo, conforme o Plano de Recrutamento para 2024, e 
conforme o disposto no n.º 4 do art.º 30.º da LTFP. 4 – Caracterização do posto 
de trabalho, conforme Mapa de Pessoal de 2024 e o Plano de Recrutamento de 
2024, por deliberação do Executivo Municipal de 28/11/2023 e aprovação em 
Assembleia Municipal de 15/12/2023: Proceder à análise espacial em Sistemas 
vetoriais e “Raster”; Assegurar a publicação de informação geográfica na “WEB”; 
Transformar coordenadas e georeferenciar plantas, imagens ou outro tipo de 
informação digital; Executar o modelo digital do terreno; importar/exportar 
informação georreferenciada entre diversos sistemas informáticos. 5 - Local de 
trabalho: As funções serão exercidas na Unidade de Sistema de Informação 
Geográfica, do Município de Braga. 6 - Prazo de validade: O procedimento é 
válido por 18 meses a contar da data da homologação da lista de ordenação 
final, conforme previsto no número 6, do artigo 25.º, da Portaria. 7- Requisitos 
de admissão ao procedimento concursal: 7.1. Podem ser admitidos os candidatos 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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que, até à data limite de apresentação das respetivas candidaturas satisfaçam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos: a) Requisitos gerais necessários para 
o exercício de funções públicas, enunciados no artigo 17.º da LTFP, que 
consistem em: - Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; - 18 anos de idade 
completos; - Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; - Robustez física e perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício das funções; - Cumprimento das leis de 
vacinação obrigatória. b) De acordo com o nº 1 do artigo 86º, conjugado com o 
nº 1 do artigo 34º, ambos da LTFP, os candidatos devem ser titulares do nível 
habilitacional correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da carreira e 
categoria de Técnico Superior, concretamente, Licenciatura nas áreas de 
Arquitectura e Urbanismo; de Ciências da Terra ou Ciências Informáticas; c) Não 
é permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional. 7.2. Nos termos da alínea k), do número 3, do artigo 11.º, da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Município de Braga idênticos aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se publicita o presente procedimento concursal. 8 - Posicionamento 
remuneratório: obedecerá ao disposto no art.º 38.º da LTFP, sendo a posição 
remuneratória 1 385,99€ (mil trezentos e oitenta e cinco euros e noventa e nove 
cêntimos) correspondente à 1.ª posição, nível 16 da Tabela Remuneratória Única 
(TRU). 8.1 – Os/as candidatos/as detentores de vínculo de emprego público 
devem informar previamente o Município de Braga da remuneração base, 
carreira e categoria que detêm na sua situação jurídico-funcional de origem. 9 - 
Métodos de Seleção e utilização Faseada: Serão aplicados os Métodos de Seleção 
obrigatórios previstos no art.º 36.º da LTFP, em conjugação com o disposto no 
n.º 1, do art.º 17.º, da Portaria, na sua redação atual, complementados por um 
Método de Seleção facultativo, de acordo com o disposto no art.º 18.º, da citada 
Portaria, a saber: 9.1 - Métodos de Seleção Obrigatórios: a) Avaliação Curricular 
e Entrevista de Avaliação de Competências – caso o candidato se encontre na 
situação do n.º 2, do art.º 36.º, do anexo à Lei n. º35/2014, de 20/06, na sua 
redação atualizada, a não ser que afaste a aplicação destes métodos por escrito, 
através de menção expressa no formulário de candidatura, aplicando-se-lhes, 
nesse caso, os métodos previstos na alínea seguinte, cfr. previsto no n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP; OU b) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica – 
para os restantes candidatos; 9.2 – Método de Seleção Complementar: c) 
Entrevista de Avaliação de Competências, para os candidatos avaliados nos 
termos da alínea b), do ponto 9.1. 9.3 - Ao abrigo do disposto no art.º 21.º da 
Portaria todos os métodos de seleção, bem como todas as suas fases, têm 
caráter eliminatório, pelo que serão excluídos os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, um juízo de Não 
Apto num dos métodos de seleção ou numa das suas fases, bem como os que 
não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção. 9.4 - A Avaliação 
Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) serão 
aplicadas aos candidatos/as integrados/as na carreira de técnico superior e que 
se encontrem na situação do número 2, do artigo 36.º, da Lei n.º 35/2014, de 
20/06, redação atual, ou seja, candidatos/as que estejam a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho em causa, bem como para os/as candidatos/as em situação de 
valorização profissional que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, a não ser que optem pela Prova de 
Conhecimentos (PC) e Avaliação Psicológica (AP), mediante menção expressa no 
requerimento de candidatura. 9.5 - Prova de Conhecimentos: De acordo com a 
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º da Portaria, a prova de conhecimentos visa 
avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para os 
aplicar a situações concretas no exercício da função, incluindo o adequado 
conhecimento da língua portuguesa, e será aplicada aos/às candidatos/as que: 
a) não sejam titulares da carreira/categoria de técnico superior; b) sejam 
titulares da carreira/categoria e se encontrem a cumprir ou executar atribuições, 
competências ou atividades diferentes das caracterizadoras do posto de trabalho 
a ocupar; c) sejam titulares daquela carreira/categoria e se encontrem a cumprir 
ou executar atribuições, competências ou atividades caracterizadoras do posto 
de trabalho a ocupar, mas que tenham expressamente afastado a avaliação 
curricular no requerimento de candidatura; 9.5.1 - Este método de seleção será 
realizado individualmente e em suporte digital, constituído por um conjunto de 
questões de escolha múltipla, sem consulta da bibliografia/legislação indicada, 
tendo a duração máxima de 90 minutos. A prova de conhecimentos será 
avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às centésimas, conforme 
n.º 5, do artigo 21.º, da Portaria. 9.5.2 – Os/as candidatos/as devem 
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apresentar-se para a realização da prova de conhecimentos 30 minutos antes da 
hora agendada para o início da prova, de modo a dar-se início ao check in. 
Aqueles que compareçam à realização da prova de conhecimentos com atraso 
superior a 15 minutos, relativamente à hora referida na convocatória, não 
poderão realizar o método de seleção. 9.5.3 - Para a realização da prova de 
conhecimentos, os candidatos deverão apresentar-se munidos de documento 
identificativo com fotografia. 9.5.4 – Legislação e bibliografia necessárias à sua 
realização: Devem ser consideradas todas as atualizações e alterações que, 
entretanto, venham a ser efetuadas à legislação a seguir indicada, à data da 
realização da referida prova de conhecimentos. Bibliografia / Legislação comum: 
• Constituição da República Portuguesa; • Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, na sua atual redação – Código do Procedimento Administrativo; • Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação – Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas; • Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redação – 
Código de Trabalho; • Lei n.º 75/2013, 12 de setembro - Regime Jurídico das 
Autarquias Locais; • Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua atual 
redação – Avaliação de Desempenho na Administração Pública (SIADAP); • 
Decreto-Regulamentar n.º 18/2009 de 4 de setembro - Adapta aos serviços da 
Administração Autárquica o SIADAP; • Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, na 
atual redação – Medidas de Modernização Administrativa. Bibliografia / 
Legislação específica: • Lei n.º 31/2014, de 30 de maio - Lei de Bases Gerais da 
Política Publica de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo; • 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio - Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial; • Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de julho - Normas a que deve 
obedecer a produção cartográfica no • território nacional; • Aviso n.º 
9282/2021, de 17 de maio, Direção-Geral do Território, Norma Técnica sobre o 
Modelo de Dados e Sistematização da Informação Gráfica dos PDM (Vol I e Vol 
II); • Caldeira, Carlos Pampulim ; PostgreSQL - Guia Fundamental, Edições 
Sílabo, 2015. ISBN: 9789726187950; • Date, C.; Introdução a Sistemas de 
Bancos de Dados, Editora Campus, 2003; • Gouveia, Feliz; Bases de Dados - 
Fundamentos e Aplicações, FCA, 2021. ISBN: 9789727229017. 9.6 - Avaliação 
Psicológica (AP) – A avaliação psicológica será realizada por entidade 
especializada externa ou pela entidade pública responsável pelo recrutamento, 
com recurso aos seus próprios técnicos que detenham habilitação académica e 
formação adequadas, conforme o disposto no artigo 17.º da Portaria. Este 
método de seleção visa avaliar aptidões, características de personalidade e ou 
competências comportamentais dos candidatos, tendo como referência o perfil 
de competências previamente definido e podendo comportar uma ou mais fases. 
9.6.1 – Este método de seleção obrigatório é valorado nos termos do previsto no 
n.º 2, do art.º 21.º, da referida Portaria, sendo avaliado através das menções de 
Apto ou Não Apto. A avaliação psicológica valorada com Não Apto é eliminatória 
do procedimento. 9.7 – Avaliação Curricular: Nos termos da alínea c), do n.º 1, 
do artigo 17.º da Portaria, visa aferir os elementos de maior relevância para o 
posto de trabalho a ocupar, entre os quais a habilitação académica ou nível de 
qualificação, a formação profissional e a experiência profissional. A avaliação 
curricular será avaliada numa escala de 0 a 20 valores, expressa até às 
centésimas e resultará da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
na avaliação dos seguintes parâmetros: • Habilitações Académicas – HA; • 
Formação Profissional – FP; • Experiência Profissional – EP; De acordo com a 
seguinte fórmula: AC=(20*HA+30*FP+50*EP)/100 Em que: As Habilitações 
Académicas serão avaliadas numa escala de 0 a 20 valores, nos seguintes 
termos: Habilitações Académicas Valoração Habilitação académica de grau 
exigido para o posto de trabalho (Licenciatura) 15 valores Habilitação académica 
de grau superior ao exigido para o posto de trabalho (Mestrado) 18 valores 
Habilitação académica de grau superior ao exigido para o posto de trabalho 
(Doutoramento) 20 valores A Formação Profissional é considerada desde que 
relacionada com a área do presente posto de trabalho e obtidas nos últimos 10 
anos. A posse de Pós-Graduação / MBA será considerada independentemente da 
data de obtenção, desde que relacionada com o posto de trabalho a preencher. 
São consideradas ações comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem 
expressamente o número de horas ou de dias de duração da ação e a data de 
realização. Sempre que do respetivo certificado não conste o número de horas 
de duração da formação, considerar-se-á que cada dia de formação é 
equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias. As ações de formação 
cujos certificados/diplomas não mencionem a data de realização da formação 
serão pontuadas de 0 valores. Este parâmetro será avaliado numa escala de 0 a 
20 valores, nos seguintes termos: Formação Profissional Valoração Sem 
participação em ações de formação e/ ou participação em ações de formação 
não relacionadas com o posto de trabalho 0 valores Participação em ações de 
formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total até 30h. 10 
valores Participação em ações de formação relacionadas com o posto de 
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trabalho, com duração de 31h a 50h. 12 valores Participação em ações de 
formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total de 51h a 
70h. 14 valores Participação em ações de formação relacionadas com o posto de 
trabalho, com duração total de 71h a 80h. 16 valores Participação em ações de 
formação relacionadas com o posto de trabalho, com duração total superior a 81 
horas. 18 valores Pós-graduação e/ou MBA concluídos e relacionados com o 
posto de trabalho. 20 valores Os valores não são cumulativos, pelo que no caso 
de presença de dois ou mais itens, atribuir-se-á o valor correspondente ao item 
mais elevado. A Experiência Profissional é avaliada tendo em consideração o 
exercício efetivo de funções, desde que devidamente comprovadas mediante 
declaração onde conste inequivocamente a duração da relação contratual 
contabilizada em meses, qualquer que seja a modalidade de vínculo de emprego, 
público ou privado, especificamente na área para a qual o procedimento 
concursal é aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores, 
nos seguintes termos: Experiência Profissional Valoração Sem experiência 
profissional na área a prover 0 valores Experiência < 1 ano profissional na área a 
prover 13 valores Experiência = 1 ano e < 3 anos profissional na área a prover 
15 valores Experiência = 3 ano e < 6 anos profissional na área a prover 17 
valores Experiência = 6 anos profissional na área a prover 20 valores 9.8 - 
Entrevista de Avaliação de Competências Visa obter informações sobre 
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. As competências a avaliar 
fazem parte integrante do perfil de profissional previamente definido no mapa de 
pessoal da autarquia. A classificação a atribuir a cada uma das competências 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas. 
A avaliação final da Entrevista de Avaliação de Competências resultará do 
somatório dos resultados ponderados de cada competência, de acordo com a 
seguinte fórmula: EAC = (15%A+15%B+15%C+15%D+15%E+25%F) A. 
Orientação para Resultados: visa avaliar a capacidade para concretizar com 
eficácia e eficiência os objetivos do serviço e as tarefas e que lhe são solicitadas. 
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 1. Estabelece 
prioridades na sua acção, conseguindo, em regra, centrar-se nas atividades com 
maior valor para o serviço (atividades-chave); 2. Compromete-se, em regra, com 
objetivos exigentes mas realistas e é perseverante no alcançar das metas 
definidas; 3. Realiza com empenho e rigor as tarefas ou projetos que lhe são 
distribuídos; 4. Gere adequadamente o seu tempo de trabalho, preocupando-se 
em cumprir os prazos estipulados para as diferentes actividades. B. Análise da 
Informação e Sentido Crítico: visa avaliar a capacidade para identificar, 
interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e 
com sentido crítico. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 
1. Analisa de forma crítica e lógica a informação necessária à realização da sua 
actividade ou como suporte à tomada de decisão; 2. Perante um problema 
analisa os dados, pondera as diversas alternativas de resposta e propõe soluções 
em tempo considerado útil; 3. Prepara-se antecipadamente quando tem que 
enfrentar situações ou trabalhos de especial complexidade técnica, procurando 
informação e estudando os assuntos em causa; 4. Fundamenta ideias e pontos 
de vista com base em recolha de informação, compara dados de diferentes 
fontes e identifica a informação relevante para a sua atividade ou a de outros. C. 
Trabalho de Equipa e Cooperação: visa avaliar a capacidade para se integrar em 
equipas de trabalho de constituição variada e gerar sinergias através de 
participação ativa. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 
1. Integra-se bem em equipas de constituição variada, dentro e fora do seu 
contexto habitual de trabalho; 2. Tem habitualmente um papel ativo e 
cooperante nas equipas e grupos de trabalho em que participa; 3. Partilha 
informações e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar 
quando solicitado; 4. Contribui para o desenvolvimento ou manutenção de um 
bom ambiente de trabalho e fortalecimento do espírito de grupo. D. Tolerância à 
Pressão e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com situações de 
pressão e com contrariedades de forma adequada e profissional. Traduz-se, 
nomeadamente, nos seguintes comportamentos: 1. Mantém-se, em regra, 
produtivo mesmo em ambiente de pressão; 2. Perante situações difíceis mantém 
normalmente o controlo emocional e discernimento profissional; 3. Gere de 
forma equilibrada as exigências profissionais e pessoais; 4. Aceita as críticas e 
contrariedades. E. Iniciativa e Autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de 
modo independente e proativo no seu dia a dia profissional, de tomar iniciativas 
face a problemas e empenhar-se em solucioná-los. Traduz-se, nomeadamente, 
nos seguintes comportamentos: 1. Tem habitualmente uma postura ativa e 
dinâmica, respondendo às solicitações e desafios profissionais; 2. Concretiza de 
forma autónoma e diligente as atividades que lhe são atribuídas; 3. Toma a 
iniciativa para a resolução de problemas que surgem no âmbito da sua atividade; 
4. Procura soluções alternativas para a resolução dos problemas profissionais. F. 
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Conhecimentos especializados e Experiência: visa avaliar um conjunto de 
saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado 
desempenho das funções. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes 
comportamentos: 1. Possui os conhecimentos técnicos necessários às exigências 
do posto de trabalho e aplica-os de forma adequada; 2. Detém experiência 
profissional que permite resolver questões profissionais complexas; 3. Preocupa-
se em alargar os seus conhecimentos e experiência, de forma a desenvolver uma 
perspetiva mais abrangente dos problemas; 4. Utiliza, na sua prática profissional, 
as tecnologias de informação e de comunicação com vista à realização de um 
trabalho de melhor qualidade. Cada competência será avaliada de acordo com a 
qualidade da evidência/demonstração da mesma, nos seguintes termos: • 20 
Valores: Nível Excelente – Apresenta todos os comportamentos associados à 
competência; • 16 Valores: Nível Muito Bom - Apresenta três (3) 
comportamentos associados à competência; • 12 Valores: Nível Bom - Apresenta 
dois (2) comportamentos associados à competência; • 8 Valores: Nível Fraco - 
Apresenta um (1) comportamento associado à competência; • 4 Valores: Nível 
Insuficiente – Não apresenta comportamentos associados à competência. 10 – 
Ordenação Final A ordenação final dos candidatos será avaliada numa escala de 
0 a 20 valores, expressa até às centésimas, de acordo com a seguinte fórmula: 
OF=(70*PC+30*EAC)/100 ou OF=(70*AC+30*EAC)/100 Legenda: OF - 
Ordenação Final; PC - Prova de Conhecimentos; AC - Avaliação Curricular; EAC - 
Entrevista de Avaliação de Competências 11 – Critérios de Ordenação 
Preferencial Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios de 
preferência a adotar serão os previstos no art.º 24.º da Portaria. Subsistindo o 
empate após aplicação dos referidos critérios, serão utilizados os seguintes: 1.º 
Candidato(a) com a melhor classificação obtida na competência: Conhecimentos 
Especializados e Experiência; 2.º Candidato(a) com a melhor classificação obtida 
na competência: Orientação para Resultados; 3.º Candidato(a) com a melhor 
classificação obtida na competência: Análise da Informação e Sentido Crítico; 4.º 
Candidato(a) com a melhor classificação obtida na competência: Trabalho de 
Equipa e Cooperação; 5.º Candidato(a) com a melhor classificação obtida na 
competência: Tolerância à Pressão e Contrariedades; 6.º Candidato(a) com a 
melhor classificação obtida na competência: Iniciativa e Autonomia. 12 – 
Candidatos com grau de Incapacidade Nos termos do n.º 3 do art.º 3.º do D.L. 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência que se enquadre nas 
circunstâncias e situações descritas no n.º 1 do art.º 2.º da Lei n.º 9/89, de 2 de 
maio, tem preferência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal. 13 - Cada um dos métodos de seleção, bem 
como cada uma das fases que comportem, é eliminatório, considerando-se 
excluído do procedimento o/a candidato/a que não compareça à realização de 
um método de seleção ou que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores, ou 
que tenha obtido um juízo de Não Apto num dos métodos de seleção ou numa 
das suas fases, nos termos dos números 3 e 4, do artigo 21.º, da Portaria. 14 – 
De acordo com o disposto no art.º 19.º da citada Portaria, a aplicação do 2.º 
método e seguintes será apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no 
1.º método de seleção, a convocar por conjuntos sucessivos de 40 candidatos, 
por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua 
situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. Os/as 
candidatos/as serão convocados para o método de seleção seguinte, por 
notificação para o endereço eletrónico constante do formulário eletrónico da 
candidatura, com antecedência mínima de 5 dias úteis. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização do respetivo método de seleção. 15 - Os 
candidatos excluídos serão notificados pelo mesmo meio referido no ponto 
anterior. 16 - Formalização das candidaturas: Informa-se que a publicitação 
integral dos procedimentos, bem como a respetiva candidatura será efetuada em 
formato eletrónico, em http://recrutamento.cm-braga.pt, sendo o correio 
eletrónico a considerar para efeitos de notificação dos/as candidatos/as o 
constante do formulário eletrónico de candidatura. Não serão aceites 
candidaturas ou documentos entregues por outro meio. 16.1 - A submissão da 
candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes elementos em formato PDF, 
tendo como limite 10 Mb por documento: a) Certificado, ou outro documento 
idóneo, legalmente reconhecido para o efeito, das habilitações literárias. Os 
candidatos possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro 
deverão submeter, em simultâneo, documento comprovativo do reconhecimento 
das habilitações estrangeiras previstas pela legislação portuguesa aplicável, sob 
pena de exclusão (documento obrigatório à submissão da candidatura); b) 
Documentos comprovativos das ações de formação relacionadas com o conteúdo 
funcional do posto de trabalho e frequentadas nos últimos dez (10) anos, onde 
conste a data de realização e duração das mesmas, sob pena de não serem 
consideradas; c) Declaração emitida pelo serviço público de origem, devidamente 
atualizada (correspondendo ao período de submissão de candidaturas), da qual 
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conste: a modalidade de vínculo de emprego público, a descrição das 
atividades/funções que atualmente executa e a identificação da 
carreira/categoria em que se encontra inserido, com a identificação da respetiva 
remuneração reportada ao nível e posição remuneratória auferida (documento 
apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em funções públicas); 
d) Declaração(ões)/documento(s) de experiência profissional que comprove(m) 
grau de adequação entre as funções/atividades já exercidas e as atividades 
caracterizadoras do posto de trabalho a preencher; e) Curriculum vitae 
devidamente atualizado à data da submissão da candidatura. 16.2 – Os/as 
candidatos/as devem reunir os requisitos referidos até à data limite de 
apresentação das respetivas candidaturas. 16.3 – A não apresentação dos 
documentos comprovativos da posse dos requisitos legalmente exigidos, que 
impossibilitem a admissão ou avaliação dos candidatos, determina a sua 
exclusão do procedimento, nos termos da alínea a) do n.º 5 do art. 15. ° da 
Portaria. 16.4 – Os/as candidatos/as que exerçam funções no Município de Braga 
ficam dispensados de apresentar os documentos exigidos nas alíneas a) b) e c) 
do ponto 16.1, desde que estes documentos se encontrem arquivados no seu 
processo individual, devendo, para tanto, declará-lo. 16.5 - A prestação de falsas 
declarações ou a apresentação de documento falso determina a exclusão do(a) 
candidato(a), sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e/ou penal. 16.6 - Apenas serão considerados 
os documentos redigidos em língua portuguesa. 17 – A ata do júri, onde 
constam os parâmetros de avaliação e a ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, bem como a lista dos resultados obtidos em cada método 
de seleção, serão divulgadas na página de detalhe do procedimento concursal, 
em http://recrutamento.cm-braga.pt. 18 - Composição do júri do concurso: 
Presidente: Inês Calor, Chefe de Divisão do Planeamento; Vogais efetivos: Nuno 
Casimiro, Chefe de Unidade de Sistema de Informação Geográfica, que substitui 
o júri nas suas faltas e impedimentos, e Filipa Igreja, Diretora do DGDRH; Vogais 
suplentes: Ibraim Torres, Chefe de Divisão de Recursos Humanos, e Paulo 
Alexandre Monteiro, Técnico Superior, área de Sistemas de Informação 
Geográfica. 19 - Os/as candidatos/as excluídos/as serão notificados/as nos 
termos da Portaria e do Código do Procedimento Administrativo (CPA), para a 
realização da audiência dos interessados. Para o efeito, os candidatos devem 
obrigatoriamente utilizar o email recrutamento@cm-braga.pt. 20 – O Júri 
deliberou, ainda, que as comunicações/ notificações efetuadas aos/à 
candidatos/as sejam realizadas pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos. 21 
- Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de março, em 
cumprimento da alínea h), do artigo 9.º, da Constituição da República 
Portuguesa “a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”. 
22 - Notificação e Publicidade: a notificação das deliberações do procedimento 
concursal será efetuada por correio eletrónico, conforme previsto no número 1, 
do art.º 6.º, da Portaria. As listas ordenadas alfabeticamente dos resultados de 
cada método de seleção e a lista unitária da ordenação final dos candidatos, 
após homologação, são disponibilizadas na plataforma de recrutamento, na 
página detalhe do procedimento. Será ainda, publicado um aviso na 2.ª série do 
Diário da República, com informação sobre a sua publicitação, no que se refere à 
homologação da lista unitária de ordenação final. 23 – Proteção de Dados 
Pessoais: a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 13.º do Regulamento 
(UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
informam -se os candidatos que os seus dados pessoais serão tratados pelo 
Município de Braga, na qualidade de responsável pelo tratamento, com a 
finalidade de recrutamento e seleção, nos termos de uma obrigação legal, sendo 
conservados pelo prazo determinado no artigo 42.º da Portaria. O candidato 
poderá exercer os seus direitos de acesso, retificação, oposição e apagamento, 
dentro dos limites legais, através de e -mail para o endereço eletrónico 
rgpd@cm-braga.pt. Paços do Município de Braga, 14 de março de 2024. O 
Presidente da Câmara, Ricardo Bruno Antunes Machado Rio 
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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